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D B C R E T O NO 558 
de 21 de março de 1.963 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, usando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, 
da Lei Estadual nQ 1, de 18 de setembro de 1.947, combinado com 
o item III, do artigo 16, do Decreto Lei nQ 13.030, de 28 de ou
tubro de 1. 942, 

R E S O L V E' : 

Artigo 10 - READMITIR nos serviços municipais , 
por absoluta necessidade do serviço, a sra. AUGUSTA MALDOWANI SAN
TOS, NOHEANDO-A para o cargo de "Técnico em Contabilidade", padrão 
"24", do Departamento da Fazenda, a contar do dia 10 de abril p. 
vindouro, com os vencimentos que lhe competirem por lei. ~ 

Artigo 20 - ~ste Decreto entrará em v~or na -
data de sua publicação, revogadas as disposi~s em co~rário . 

Prefeitura da Estância ~e ão JoSé dos Campos, 
aos 28 de março de 1.963. 

partamento de Administra-Registrado.e pub1i~a~~-~~ 

ção, aos vinte e oito de março ~ mil A novecentos e sessenta e tres. 
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